
PREFEITURA no mUNiCíPIO nE JUNDiAÍ

DECRETO N',28.925. T)E 23 DE b/í/\.RCO DE 2020

JUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFEmDAS PELA LET N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $# 3'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COMI
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE iNSUMOS
PARA REDE DE SAUnK A FIM DE COMBATER o A\UNÇO DO CORONAViRUS
REF. SOL]CITAÇÃ0 357 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

D EC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
s,UPLEX{ENTAR DE RS 500.000,00 (QuiNmKNTos MIL REAIS) NA(s) DOTAÇÃO(ÕES)

IÁ.OI.I0.305.0191 .21 92 PROL.{OCÀO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA EM SAUDE
3.9o.30.00 MATERI.4L DE CONSUMO

5004 FUNDO NACIONAL SAUDE-TETO FIN.EPID.E CONTR.DOENCAS

RS 50o .0 o 0 .0o

TOTAL....R$ 50o.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)
SECUÍNTUCS) RECURSO(S)

l-RECURSOINDICADONOART.43,$1 INCISOIDALETFEDERALN.4320/64

ART.3 ESTE D ECR ETO :NTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFEITURA DO MÜNTCTPIO DE JUNDIAI

ROSÉ \NTONib PARIMOSCHI

GESTOR ÜA ujqroÀ!)E nlt GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGÍSTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CiViL DA PREFEITURA Do
blUNICTPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TREM DIA(S) DO MES DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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